


O PROGRAMA FILA ZERO NA CIRURGIA TEM O 

OBJETIVO DE REDUZIR DRASTICAMENTE A FILA 

DE ESPERA POR CIRURGIAS ELETIVAS DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM MATO 
GROSSO

O GOVERNO DO ESTADO 

DISPONIBILIZOU 

R$ 200 MILHÕES



MARCO LEGAL

Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 2024, que Institui o

“Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias,

Consultas e Exames Complementares Eletivos no âmbito do Estado de

Mato Grosso”. (Iniciou: Decreto nº 241/2023, de 19/04/2023)

Portaria nº 728/2024/GBSES, Dispõe sobre os critérios para o

financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia;

Portaria nº 0233/2024/GBSES, regulamenta a utilização de

recursos financeiros provenientes de Emendas Parlamentares Estaduais
Impositivas do exercício de 2024, destinadas aos municípios de Mato
Grosso para a realização de Cirurgias Eletivas.



VALOR DISPONIBILIZADO:    

R$ 200 milhões financeiro.
+ R$ 73 milhões Emenda Parlamentar

VIGÊNCIA: Até a execução total da proposta, de acordo com a

disponibilidade de saldo financeiro do Programa, por desistência ou

inexecução do proponente.

DESTAQUE



COMPOSIÇÃO DE VALORES DOS PROCEDIMENTOS:

I - os valores associados aos procedimentos de média complexidade são 

estabelecidos em até 4 (quatro) vezes o valor de referência da Tabela SIGTAP/SUS 

ou o resultante de pesquisa no Radar do TCE e no Painel de Preços do Governo 

Federal;

II - os valores associados aos procedimentos de alta complexidade são 

estabelecidos em até 3 (três) vezes o valor médio dos procedimentos executados, no 

Estado de Mato Grosso, no período de 2020 a 2022 acrescidos o valor das Órteses, 

Próteses e Medicamentos Especiais - OPME, previstas para a execução dos 

procedimentos;

III - nos valores das Órteses, Próteses e Medicamentos Especiais - OPME, foram a 

crescido 0,5 (meia) Tabela SIGTAP/SUS. 

DESTAQUE



COMPOSIÇÃO DE VALORES DOS PROCEDIMENTOS:

Para as internações decorrentes dos procedimentos de alta complexidade, será 

efetuado o pagamento do valor de:

I - R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) a diária, para leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva/UTI; e

II - R$ 500,00 (quinhentos reais) a diária, para leitos clínicos de enfermaria.

- Limitam-se em até 03 (três) dias para os leitos de UTI e até 02 (dois) dias para 

os leitos clínicos de enfermaria.

- Não se aplica às unidades hospitalares que recebem o cofinanciamento 

estadual para os leitos de UTI, sejam elas habilitadas ou não. 



PROPOSTAS
Programados por Sub-Grupos

Possibilidade de Execução fora do Estado

PAGAMENTO
Até o 15° dia útil do mês subsequente a produção apresentada.

Produção Hospitalar: por meio do Sistema IndicaSUS / SISREG

Produção Ambulatorial: Planilhas / SISREG

Usando estratégia de BI.

Transferência Fundo a Fundo.



DESCRIÇÃO DECRETO 
Nº 241

DECRETO 
Nº 1.083

Total de Procedimentos 403 465
Média Compexidade 271 311
Alta Complexidade 132 154

DECRETO Nº 1.083 QDE
Total de Procedimentos Novo 62
Média Complexidade 40
Alta Complexidade 22



CONTEMPLADOS
CIRURGIA DAS VIAS AÉREAS SUPERIORES, DA FACE, DA CABEÇA E DO PESCOÇO

CIRURGIA DO APARELHO CIRCULATÓRIO

CIRURGIA DO APARELHO DA VISÃO

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL

CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO

CIRURGIA DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E PERIFÉRICO

CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR

CIRURGIA REPARADORA

CIRURGIA TORÁCICA

COLETA DE MATERIAL

CONSULTAS/ATENDIMENTOS/ACOMPANHAMENTOS

DIAGNÓSTICO POR ENDOSCOPIA; POR MEDICINA NUCLEAR IN VIVO; POR  
RADIOLOGIA; POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; POR TOMOGRAFIA; POR 
ULTRASONOGRAFIA

ORTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS RELACIONADOS AO ATO CIRÚRGICO













FLUXO ADESÃO:
Proponente (município ou consórcio de saúde)

- Levanta a demanda de serviços;
- Verifica a capacidade instalada e perfil assistencial dos seus executores;
- Garantir os procedimentos complementares;
- Define os fluxos de acesso e inserções de informações nos sistemas 

(IndicaSUS/SISREG/SIA/SIH);
- Elaboração da Proposta por meio Formulário específico (Planilha de Memória de 

Cálculo/Sup-Grupo)
- Preenchimento das Declarações e Termos; 
- Validação pela Equipe da SES;
- Aprovação pelas CIR Regionais;
- Homologação pela CIB;
- Ordem de Serviço e Numeração APAC e AIH com faixa específica para o Programa.

OBS: tramitação dos documentos via E-mail e Sistema de Gestão de Documentos (SIGADOC)



FLUXO EXECUÇÃO:

Proponente (município ou consórcio de saúde)

Produção Hospitalar 

- Paciente regulado e aprovado no sistema de regulação;

- Paciente internado no sistema IndicaSUS;

- Alta do paciente no sistema de regulação;

- Alta do paciente no sistema IndicaSUS com inserção da 

numeração da AIH e cod. SISREG



FLUXO EXECUÇÃO:

Produção Ambulatorial

- Paciente regulado e aprovado no sistema de regulação;

- Preenchimento da Planilha de Produção;

MONITORAMENTO E CONTROLE

- Realizado pelo Proponente.





✓Investimento Recurso Estadual  200 Milhões +  Emendas 

Parlamentares 73 Milhões milhões  

✓Pagamento da produção em até 15 dias úteis; 

✓Valores de procedimentos compatíveis com o mercado;

✓Ampliação da Rede SUS com Inserção de filantrópicos e privados;

PONTOS FORTES DO PROGRAMA:



✓Aumento de Volume de serviços aos pequenos Hospitais;

✓Valorização profissional;

✓Abertura de novos empregos;

✓Movimentação financeira interna do Estado;       

✓Reforçar o Direito e Dignidade ao Usuário.

PONTOS FORTES DO PROGRAMA:



Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 2024, que

Institui o “Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de

Cirurgias, Consultas e Exames Complementares

Eletivos no âmbito do Estado de Mato Grosso”. (Iniciou:

Decreto nº 241/2024, de 19/04/2023)



Obrigado!!!!


